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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

I – DA IMPUGNAÇÃO 

Empresa interessada em participar da licitação acima mencionada, apresentou 

impugnação ao edital em referência, cujo objeto consiste na contratação de empresa para 

prestação continuada de serviço de acesso à internet banda larga institucional, por meio 

de rede de fibra óptica, alegando uma contradição insanável entre os anexos do edital 

quanto à execução do objeto. 

 

II – ANÁLISE   

Em análise as disposições constantes do Edital e seus anexos, verificou-se a 

existência de divergência entre o item 12.2 do Termo de Referência – Anexo I, que admite 

a subcontratação e a disposição constante da Minuta de Contrato – Anexo VII, que veda 

a subcontratação do objeto contratual.  

Reconhece-se, portanto, que a divergência pode gerar dúvida interpretativa quanto 

à forma de execução contratual, sendo necessária a adequação do edital para assegurar 

maior clareza entre os anexos. 

Dessa forma, o pedido foi acolhido, devendo ser alterado o item 4.1 da Minuta de 

Contrato. 

Encaminhe-se os autos ao Setor de Licitações para providências. 

 

 

Adriana de Oliveira Schiavinatto 

Pregoeira 

 

 


